
 

 

PERGUNTAS FREQUENTES 

1. Até quando posso apresentar meu projeto? 

 

R – Conforme consta no item 5.3 do Edital, a janela de apresentação de projetos é de  

27 de maio de 2024 até 10 de junho de 2024. 

 

2. Projetos já autorizados podem concorrer ao Edital? 

 

R- Não, somente projetos novos, apresentados dentro da janela indicada no Edital, 

poderão concorrer aos recursos disponíveis. 

 

3. Para as declarações obrigatórias nos projetos, deverá constar apenas o título do projeto? 

R – Declarações deverão constar exatamente o nome do projeto cadastrado no Sistema 

da Lei de Incentivo - SLI, por exemplo “Participante do Edital LIE 2024 (nome do projeto)”. 

 

4. Quantos projetos podem ser apresentados? 

 

R – Conforme item 3.2 do Edital, deverá ser respeitado o limite de 6 projetos por CNPJ e 

ano-calendário, sendo certo que se a proponente já apresentou todos projetos esse ano, 

não poderá apresentar novos projetos. 

 

5. É possível a previsão de ações de entretenimento no projeto para o Edital (fanzone, 

atrações musicais, área VIP, ambientação)? 

 

R – A proposta foge ao escopo da Lei de Incentivo ao Esporte, porquanto o Decreto nº 

6.180/2007 dispõe que deverão constar ações nos projetos que visem “incentivos e 

benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo”. Tais ações eventualmente 

poderão existir no projeto, desde que custeadas com recursos da própria entidade. 

 

6. Ações de marketing do projeto (mídia na cidade e região) podem ser previstas? 

 

R – Da mesma forma que em projetos de tramitação “regular” no âmbito da Lei de 

Incentivo ao Esporte, poderão ser previstas ações de marketing nos projetos, para fins 



 

 

de publicidade e transparência das ações executadas pela entidade proponente do 

projeto. 

7. Como será feita a análise dos projetos? 

 

R – Encerrada a janela de apresentação de projetos para o Edital, conforme consta no 

cronograma anexo publicado no Diário Oficial da União, entre 17 de junho de 2024 a 16 

de setembro de 2024, será realizada a análise dos projetos recebidos. 

Destaca-se que a análise será feita de forma cronológica (data e hora de apresentação 

do projeto no Sistema SLI) conforme item 5 do Edital, até o limite disponível dos 

recursos. 

 

8. Caso meu projeto não tenha atendido algum requisito do edital, ou não venha a ser 

selecionado, o que acontecerá? 

 

R – Para essa situação, caso o projeto somente não tenha atendido a algum requisito do 

edital ou não venha a ser selecionado por conta do esgotamento de recursos, mas 

preencha todos os outro obrigatórios no âmbito da Lei de Incentivo ao Esporte, este 

poderá continuar sua tramitação no “rito comum”. 

 

9. Preciso juntar o checklist e a declaração para concorrer ao Edital? 

 

R – Sim, os dois documentos foram disponibilizados na página da Lei de Incentivo ao 

Esporte, na seção “Modelos e Manuais”. Basta acessar o link 

https://www.gov.br/esporte/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-

esporte/edital-lie-2024 e realizar o download e preenchimento de ambos os 

documentos. Estes deverão ser inseridos juntamente com o restante da documentação 

do projeto no Sistema SLI. 

10. Os projetos podem receber recursos além dos previstos no Edital? 

 

R – Não. Para aqueles projetos que forem contemplados com os recursos, realizada a 

transferência do valor autorizado pela CTLIE à conta CAPTAÇÃO o projeto, será procedido 

o bloqueio da referida conta, a fim de evitar o recebimento de recursos por outros 

incentivadores. 
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